
PROJETO DE LEI Nº 055, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Colaboração com entidade de assistência social, em cumprimento ao Programa de Auxílios e Subvenções para o presente exercício. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Colaboração com entidade de assistência social, sediada em Frederico Westphalen/RS, para o presente exercício, em cumprimento ao Programa de Auxílios e Subvenções, previsto na Lei Municipal nº 2.582, de 19 de dezembro de 2001, objetivando beneficiar a seguinte:

	NOME DA ENTIDADE
	Projeto
	VALOR (R$)

	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE FW
	“Custeio”
	40.000,00



§ 1º Para se habilitar ao recebimento dos recursos financeiros de que trata esta Lei, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

I – Plano de Trabalho;
II – Alvará de Licença e Funcionamento;
III – Cópia do Estatuto Social;	
IV – Cópia da Ata de eleição da atual diretoria;
V – Inscrição no CNPJ;
VI – Atestado de Pleno e Regular Funcionamento, emitido pelo Conselho respectivo.

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros será efetuado pelo Município à entidade, em parcela única, conforme a documentação habilitadora apresentada pela interessada, obedecendo-se o cronograma do plano de trabalho.  

Art. 3º Deverá o Poder Executivo Municipal:

I- Repassar os valores à entidade, conforme disposição do artigo antecessor, através da Secretaria da Fazenda;
II- Orientar a Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do objeto desta Lei;
III- Assessorar, supervisionar, fiscalizar a implantação e o desenvolvimento do objeto desta Lei indicando parâmetros e requisitos mínimos para as atividades desenvolvidas, sempre em harmonia com as diretrizes básicas da Entidade, prestigiando sempre autonomia desta em relação ao seu projeto social e a sua própria administração em geral;
IV- Receber e julgar, mensalmente, através da Secretaria Municipal da Fazenda, a prestação de contas parcial, sob pena de ensejar a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação;
V- Receber e julgar até 30 de janeiro do ano subsequente a prestação de contas final.


Art. 4º Deverá a Entidade beneficiada:

I – Executar integralmente as ações atinentes às suas atividades finalistas;
II – Assegurar ao Poder Executivo Municipal as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e a avaliação da execução do objeto desta Lei;
III – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município de Frederico Westphalen - RS na execução do objeto desta Lei;
IV – Prestar contas nos moldes e instruções estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal;

Art. 5º A prestação de contas dos recursos consignados deverá ser feita por meio de Prestação de Contas Parcial e de Prestação de Contas Final, na seguinte conformidade:

I – A prestação de contas parcial deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente, através de Relatório de Acompanhamento Financeiro, detalhando os gastos;
II – A prestação de contas final deverá ser apresentada a Prefeitura, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, nos termos das exigências contidas na Lei Federal n.º 4.320/64, bem como na Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 6º Os recursos provenientes desta Lei deverão ser aplicados em despesas de custeio.

Art. 7º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:
Unidade 1 – Fundo Municipal de Assistência Social; 
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2103 - Manutenção das Despesas Operacionais - Assistência Social; 
Elemento: 3350.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte.

____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

_____________________________________
CARLA VERONESE CADONÁ
Sec. Mun. da Assistência Social e Habitação



Ofício nº 647/2020 GAB                                       Frederico Westphalen/RS, 10 de setembro de 2020.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere a Lei Orgânica Municipal, o presente projeto de lei que trata da concessão de auxílios e subvenções a entidade de assistência social sediada nesta cidade.
É relevante destacar que a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Frederico Westphalen - APAE, mediante celebração de termo de Colaboração, e execução de contrapartida, desempenha, há vários anos, atividades de puro cunho social, conhecidas de todos.
Não poderia o Município furtar-se a propor a efetivação, mediante apresentação de plano de trabalho e cronograma de execução, de repasse de recursos à entidade, nos limites orçamentários, em cumprimento aos ditames da Lei Municipal nº 2.582/2001.
Além disso, a referida entidade desempenha serviços que seriam de responsabilidade do ente público e abarcam atendimento de demandas que carecem de acompanhamento especifico e continuado.
Como é de amplo conhecimento, trata-se de entidade privada, sem fins lucrativos, que depende de doações e auxílios da sociedade civil para se manter em funcionamento.
Por atender demandas distintas, os custos fixos mensais são elevados, tornando imprescindível a concessão de aporte financeiro do Poder Público Municipal, como forma de apoiar e valorizar os relevantes serviços prestados em prol da sociedade Frederiquense.
Destacamos também, a busca em valorizar a qualidade de vida dos alunos com deficiência, fortalecer vínculos afetivos, familiares e comunitários, bem como possibilitar diferentes atividades que desenvolvam as potencialidades, a inclusão social e o desenvolvimento intelectual e motor a APAE de Frederico Westphalen, objetiva reformar e tornar acessível à praça da escola, visando melhorar a qualidade das atividades desenvolvidas, bem como despertando nos alunos novas oportunidades de brincadeiras as quais o aprendizado e inclusão social através da brincadeira e do lazer. 
Limitado ao exposto, e na expectativa de ver aprovado o presente projeto de lei, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,
______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
